
pREF'EITURA Do MUNIcÍplo ns JUNDIAI

DECRETO N".3I.24g.DE 03 DE MAIO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO NO VUNICfPIO DE JUNDIAI'

¡JrÀoo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ¡rrusulÇÖps LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE t-tts sÃo CoNFERIDAS PELA LEI N" 9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2ozt,ART.4"' $ 3".

CONSIDERANDO CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUR'A DE CRÉNTTO ADICIONAL

SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ¡TENONN DESPESA COM AQUISIÇ,AO DE

TRANSpALETEIRAS PARA UrIrZaçÄ,O NA MOVIMENT¡ÇÄO DOS MATERIAIS NOS CENTRoS DE

DISTRIBUIÇÃO COM RECURSOS ADVINDOS oO LBII ÃO DO PATRIMONIO MUNICIPAL' PROCESSO

REF. SOLTCTTA Ç^O 671 - I.JNIDADE DB C¡SrÃo DE ADMINIST. r C¡srÃo DE PESSOAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 7.16,891 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, l" - FrcA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLNICÍPIO, Utr¡ cRÉono ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 10,340,00 inBz tt¡tL rREzENTos E QUARENTA REAIs) NA(s)

DorAÇÄo(ÕES):

07,0:'04'122,0|90.2003GERENCIAMENTooPERACIONALDALINIDADEDEGESTÄo
4,4,90'52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 10.340'00

TOTAL...,RS 10.340,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉplro DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I-RECURSoINDICADoNoART.43'$1",INcIsoIDALEIFEDERALN.4320164'.,

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRAEMvIGoRNADATADE SUAPUBLIcAÇÃo'
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LUtz MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTJNICIPIO DE JTJNDIAI, eols¡ rnÊs nnls¡ oo tvtÊs DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

\t

t

GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAI.JNIDADE DA CASA CIVI
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